
    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

REQUERIMENTO Nº         / 2025

“Requer  informações  do  Poder  Executivo
sobre medicamentos disponibilizados pela
Secretaria de Saúde.”

A Vereadora Camilla Hellen, amparada nos termos do inciso VII do art.  189 da
Resolução 02/2012, após aprovação do Plenário da Câmara Municipal, requer de
Vossa Excelência que seja oficiado o Poder  Executivo sobre os medicamentos
disponibilizados pela Secretaria de Saúde do Município de Monte Mor.

Solicitamos as seguintes informações:

1) Qual a data de entrega ou de recebimento dos medicamentos no almoxarifado   central?

2) Qual a data em que foi realizada a distribuição dos medicamentos para as unidades de 
saúde?

3) Quais medicamentos foram comprados e em quais quantidades?

4) Qual a quantidade de cada medicamento entregue a cada Unidade Básica de Saúde 
(UBS)?

5) Existe um documento de aquisição ou compra de medicamentos referente aos meses de 
janeiro, fevereiro e março? Caso tenha, seria possível apresentar as Notas Fiscais 
correspondentes? 

6) A quantidade adquirida de medicamentos atende à demanda? E por quanto tempo essa 
compra será suficiente? Seria possível fornecer comprovação através de dados mensais de 
entrega, entrada e saída de medicamentos?
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    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

JUSTIFICATIVA

Considerando  que  o  vereador  dispõe  do  direito  constitucional  de  fiscalizar  a
administração municipal, nos termos que estabelece o art. 29, XI, da Constituição
Federal.

Solicitamos que as informações requeridas no presente pedido sejam apresentadas
no prazo máximo legal, conforme determina o inciso XIX do art. 45 da Lei Orgânica
Municipal.

                   Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 19 de março de 2025.

                                                CAMILLA HELLEN
                                                              Vereadora
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